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Apresentam-se, na sequência, os seguintes documentos da fase 

interna da licitação: 

 

 

1) Solicitação de compras e serviços e justificativa;  

2) Termo de Referência;  

3) Pesquisa de preço;  

4) Declaração de existência de dotação orçamentária; 

5) Parecer Jurídico;  

6) Decisão de mérito pela dispensa; 

7) Ato de dispensa  
 



 

1) Solicitação de compras e serviços e 

justificativa 



 
 
 
 
 

Defensoria Pública do Estado do Paraná 
Coordenação-geral de Administração 

Departamento de Infraestrutura e Materiais 

_____________________________________________________________________________________ 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ   

Rua Mateus Leme, 1908  Centro Cívico  Curitiba/PR. Telefone: (41) 3313-7309 

Memorando nº 007/2020/DIM/DPPR 
Curitiba, 29 de janeiro de 2020. 

 

A Coordenadoria de Planejamento 
 

Assunto: Solicitação de Licença para acesso anual às Normas da ABNT 
 

Ilmo. Sr. Coordenador, 

 

1. Considerando que o Departamento de Infraestrutura e Materiais atualmente possui 

condições de desenvolver projetos elétricos e de infraestrutura lógica para reformas, 

adequações e/ou demais proposições demandadas pela DPPR; 

2. Considerando o ingresso próximo de um Arquiteto, que dentre suas atividades específicas 

também desenvolverá projetos cujos preceitos técnicos também são pautados por normas 

da ABNT; 

3. Considerando que todos os aspectos técnicos de engenharia e arquitetura são normatizados, 

procedimentados e regulamentados por normativas nacionais e/ou na ausência ou omissão 

destas, por normativas internacionais e que é obrigatória sua utilização por parte dos 

profissionais da área; 

4. Considerando que muitas das normas disponíveis para consulta gratuita na internet estão 

desatualizadas e que o acesso a compilações da ABNT é restrito, sendo considerado 

pirataria e por conseguinte crime quando na utilização ilegal deste acervo; 

5. Solicitamos, conforme tratativas via e-mail com a ABNT e orçamento prévio anexo a este 

documento, a aquisição de um plano anual de acesso às normas, podendo este ser o 

pacote mínimo cujo investimento anual é de R$ 671,00, sendo nesta modalidade a consulta 

ilimitada a todas as normas e restrito ao download/impressão de 10 normas. 

6. Encaminha-se para a Coordenadoria de Planejamento para análise e prosseguimentos que 

se julgarem necessários. 

 

Atenciosamente, 

______________________________________________ 
Lucas Todeschini Cussolin 

Engenheiro Eletricista- Departamento de Infraestrutura e Materiais 





 

2) Termo de Referência 
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PROTOCOLO: 16.362.978-0 

TERMO DE REFERÊNCIA PRELIMINAR 

1. DO OBJETO 

1.1.  Contratação de empresa especializada para prestar serviços de acesso às Normas 
Técnicas Brasileiras (NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

2. DO DETALHAMENTO DO OBJETO  

2.1. Contratação de empresa especializada para prestar serviços de acesso via web às Normas 
Técnicas Brasileiras (NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

 

DESCRIÇÃO QTDE 
VALOR 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

ANUAL 

Acesso via web a Normas 
Técnicas Brasileiras (NBRs) 
da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT). 

Acesso ilimitado dos 
usuários da DPPR a até 
20 normas da ABNT 

(a serem definidas 
posteriormente) 

R$ R$ 

2.2. O acesso às normas indicadas no pacote deverá ser ilimitado para consulta a todos os 
servidores da DPPR, independentemente do local de lotação através de login e senha individuais 

e com acessos customizáveis. 

2.3. As Normas integrantes do pacote deverão ter atualização frequente e imediata conforme 
novas normativas que forem publicadas durante o período de vigência do contrato, sem custo 
adicional para a DPPR. 

2.4. Deve ser possível a impressão/download de até 20 (vinte) normas selecionadas pelos 
usuários da DPPR, conforme a necessidade. 

2.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar relatórios de acesso à DPPR. 

2.6. Poderá ser disponibilizada pela CONTRATADA, a seu critério, a pré-visualização de 
outras normas técnicas fora do pacote contratado aos usuários da DPPR. 
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2.7. A CONTRATADA deverá disponibilizar, se solicitada, treinamento web aos servidores 
da DPPR sobre a utilização do sistema/plataforma. 

2.8. A CONTRATADA deverá prover suporte técnico aos servidores da DPPR, quando 
necessário, de preferência em horário comercial. 

2.9. Deve ser possível realizar buscas/pesquisas de normas dentro do sistema/plataforma da 
CONTRATADA que abarque todas as normas. 

3. CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. A CONTRATADA disponibilizará a(s) norma(s) solicitada somente após receber de 
Ordem de Serviço por parte da CONTRATANTE. 

3.2. A disponibilização das normas no ambiente web da CONTRATADA deverá ocorrer em 
até 05 (cinco) dias úteis após confirmação de recebimento da Ordem de Serviço. 

3.3. Não será objeto de pagamento/ressarcimento o fornecimento de quaisquer itens/serviços 
que não constem do objeto deste Termo, ou realizados sem expressa autorização da DPPR. 

3.4. A CONTRATADA deverá possuir quadro técnico e especializado para a perfeita 
disponibilização dos serviços. 

3.5. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todo e qualquer encargo trabalhista de seus 
empregados, bem como pelo correto cumprimento de sua jornada e por acidentes ocorridos no 
exercício da atividade. 

3.6. Os serviços que apresentarem vício de qualidade e/ou que estejam em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo, poderão ser rejeitados, devendo ser corrigidos ou refeitos 
às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de eventuais penalidades legais. 

3.7. A CONTRATADA deve observar, na execução dos serviços, as Normas 
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e a legislação trabalhista aplicável. 

 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência da contratação será 12 (doze) meses (excluído o dia do termo final), 
contados da sua publicação no Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná (DIOE), 
prorrogável na forma do artigo 103 da Lei Estadual n° 15.608/2007. 

 

5. DO PREÇO 
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5.1. No preço estão incluídos todos os impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, despesas com transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, 
Estadual e Municipal, assim como custos referentes à responsabilidade compartilhada pelo ciclo 
de vida, da geração até a destinação ambientalmente adequada dos produtos embalagens e 
serviços [Artigo 78B da Lei Estadual n° 15.608/2007], não cabendo à DPPR quaisquer custos 
adicionais. 

 

6. DO RECEBIMENTO 

6.1. O objeto será recebido provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo limite estabelecido nas cláusulas 
seguintes, após a comunicação escrita do contratado, acompanhada do respectivo documento de 
cobrança, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.1.1. O objeto será recebido provisoriamente em até 10 (dez) dias, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do material com a especificação. 

6.1.2. O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos previstos 
taxativamente no artigo 74, incisos I, II e III da Lei 8.666/1993, sendo neste caso realizado 
mediante recibo, conforme parágrafo único do citado dispositivo. 

6.2. O objeto será recebido definitivamente somente mediante a verificação da manutenção 
dos requisitos de habilitação requeridos no procedimento de compra (licitação, dispensa de 
licitação ou inexigibilidade de licitação), inclusive mediante a apresentação das seguintes 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativas: 

6.2.1. Fiscais de Débitos das receitas nos âmbitos municipal, estadual e federal; 

6.2.2. Certidão de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

6.2.3. Certificado de Regularidade do FGTS  CRF. 

6.2.4. Caso alguma das referidas certidões tenha seu prazo de validade expirado, poderá 
o órgão responsável pelo recebimento definitivo, a seu exclusivo critério, diligenciar para 
obtenção do documento atualizado ou solicitar que a Contratada o apresente. 

6.2.5. Na ocorrência da hipótese mencionada no item anterior, ou quando se verificar 
alguma inconsistência nos documentos enviados pela Contratada, o prazo de recebimento 
será interrompido e recomeçará a contar do zero a partir da regularização da pendência. 

6.3. O recebimento definitivo será realizado de acordo com os seguintes prazos: 
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6.3.1. O objeto será recebido definitivamente em até 10 (dez) dias, após a verificação 
da qualidade e quantidade do material. 

6.4. No caso de recebimento definitivo de objeto cujo valor supere R$ 176.000,00 (cento e 
setenta e seis mil reais), deverá ser designada comissão específica pela autoridade competente, 
composta por, no mínimo, 03 (três) membros, que elaborará termo circunstanciado para esse fim. 

6.5. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere os itens anteriores 
não serem realizados, serão reconhecidos de forma tácita, mediante comunicação à Administração 
nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos, nos termos do artigo 73, § 4º da Lei 
8.666/1993. 

6.6. Antes do encaminhamento ao Departamento Financeiro (DFI) e consequente liberação 
do pagamento, o servidor responsável terá o prazo de 10 (dez) dias para realizar o ateste do 
documento de cobrança, a contar do recebimento de todos os documentos elencados nos itens 
anteriores.  

6.7. O objeto prestado será recusado caso apresente especificações técnicas diferentes das 
contidas neste Termo de Referência, salvo se de especificações semelhantes ou superiores, a 
exclusivo critério da CONTRATANTE, mediante devido procedimento interno, nos limites da 
discricionariedade administrativa. 

6.8. A CONTRATADA deverá corrigir, refazer ou substituir o objeto que apresentar 
quaisquer divergências com as especificações fornecidas, bem como realizar possíveis 
adequações necessárias, sem ônus para a CONTRATANTE. 

6.9. O recebimento definitivo do objeto fica condicionado à demonstração de cumprimento 
pela contratada de todas as suas obrigações assumidas, dentre as quais se inclui a apresentação 
dos documentos pertinentes, conforme descrito no item 6.2, e demais documentos 
complementares. 

6.10. Os recebimentos provisório ou definitivo do objeto não excluem a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução/prestação do objeto. 

6.11. Os recebimentos provisório e definitivo ficam condicionados à prestação da totalidade do 
objeto indicado na ordem de fornecimento/serviço, sendo vedados recebimentos fracionados 
decorrentes de um mesmo pedido. 

6.11.1. Caso a prestação do objeto seja estipulada de forma parcelada, os recebimentos 
provisório e definitivo serão efetuados apenas por ocasião entrega da última parcela, 
quando, então, serão adotadas as medidas destinadas ao pagamento dos serviços, desde que 
observadas as demais condições do Termo de Referência. 
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7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. Após o recebimento definitivo pelo responsável pelo acompanhamento, os pagamentos 
serão efetuados na forma de depósito ou crédito em conta corrente em favor da CONTRATADA 
em até 30 (trinta) dias, exceto para as despesas de valor inferior a R$ 17.600,00 (dezessete mil e 
seiscentos reais), cujo pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis, nos termos do § 3° do 
artigo 5° da Lei 8.666/93, contados também do recebimento definitivo. 

7.2. Para a liberação do pagamento, o responsável pelo acompanhamento encaminhará o 
documento de cobrança e documentação complementar ao Departamento Financeiro que então 
providenciará a liquidação da obrigação. 

7.3. A pendência de liquidação de obrigação financeira imposta em virtude de penalidade ou 
inadimplência poderá gerar a retenção e/ou o desconto dos pagamentos devidos a 
CONTRATADA, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

7.3.1. Eventuais retenções e/ou descontos dos pagamentos serão apreciados em 
procedimento específico para apuração do eventual inadimplemento. 

7.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a fornecedora não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos 
pela DPPR, entre a última data prevista para pagamento e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, serão pagos, mediante solicitação da fornecedora, e calculados, 
desconsiderado o critério pro rata die, com juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês e 
correção monetária pelo índice IGP-M/FGV. 

7.5. A DPPR fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a comprovação 
dos recolhimentos exigidos em lei. 

7.5.1. Eventuais encargos decorrentes de atrasos nas retenções de responsabilidade da 
DPPR serão imputáveis exclusivamente à fornecedora quando esta deixar de apresentar os 
documentos necessários em tempo hábil. 

 

8. DA REVISÃO E REAJUSTE 

8.1. O preço contratado é suscetível de reajuste e/ou revisão, observadas, em qualquer caso, 
as disposições legais aplicáveis. 

8.2. O reajuste será realizado anualmente em relação aos custos sujeitos à variação de 
mercado, depois de decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação da proposta, devendo ser 
utilizado índices específicos ou setoriais mais adequados à natureza da obra, compra ou serviço, 
sempre que existentes, nos termos dos artigos 113 e 114 da Lei n° 15.608/2007. 
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8.3. Na ausência dos índices oficiais específicos ou setoriais, previstos no item anterior, 
adotar-se-á o índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, dentre os seguintes: 

8.3.1. Índice de Preços ao Consumidor Amplo  IPCA; 

8.3.2. Índice de Preços ao Consumidor Amplo 15  IPCA-15; 

8.3.3. Índice Nacional de Preços ao Consumidor  INPC; 

8.3.4. Índice Geral de Preços do Mercado  IGP-M 

8.3.5. Índice Geral de Preços  Disponibilidade Interna  a IGP-DI; ou  

8.3.6. Índice Geral de Preços 10  IGP-10. 

8.4. Na hipótese de não ter sido divulgado o índice relativo ao último mês do período da 
apuração, deverá ser adotada a variação dos 12 (doze) meses imediatamente antecedentes a esse 
mês; 

8.5. Competirá à CONTRATADA, quando esta considerar que o índice aplicável é 
insuficiente ao reequilíbrio do contrato, justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando 
memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da 
CONTRATANTE, indicando claramente e justificando o índice adotado; 

8.6. O prazo para a CONTRATADA solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação 
contratual subsequente ao período em que se completarem 12 (doze) meses da apresentação da 
proposta ou do reajuste anterior, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não 
haja prorrogação; 

8.7. Caso a CONTRATADA não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste; 

8.8. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá 
ser pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados do período 
em que se completarem 12 (doze) meses da apresentação da proposta ou do reajuste anterior; 

8.9. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido possível à 
CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 
cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro ao reajuste, a ser 
exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão; 

8.10. Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes terão suas vigências iniciadas a 
partir do dia seguinte à data em que se completarem 12 (doze) meses da apresentação da proposta, 
do reajuste anterior ou da data em que deveria ter ocorrido o reajuste anterior; 
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8.11. Quando, antes da data do reajuste, já tiver ocorrido a revisão do contrato para manutenção 
do seu equilíbrio econômico financeiro, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para 
evitar acumulação injustificada. 

8.12. Os valores resultantes de reajuste terão sempre, no máximo, quatro casas decimais. 

8.13. A revisão será realizada única e tão somente com relação às hipóteses previstas em lei, 
em especial aquelas constantes do artigo 112, § 3°, incisos II e III, da Lei Estadual n° 15.608/2007, 
observando todas as disposições pertinentes. 

8.13.1. A revisão do preço original do contrato dependerá da efetiva comprovação do 
desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos pronunciamentos dos setores técnico e 
jurídico, além da aprovação da autoridade competente. 

 

9. FISCALIZAÇÃO 

9.1. Será designado representante pela autoridade competente para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
artigo 120, inciso II, da Lei Estadual nº 15.608/07. 

9.2.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do instrumento contratual, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução dos serviços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e, se for o caso, encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

 

10.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, garantido o 
contraditório e a ampla defesa à licitante, das sanções previstas na Lei Estadual n° 15.608/2007 e 
regulamentadas, no âmbito desta Defensoria, por meio da Deliberação CSDP n° 11/2015. 
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11.  LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

11.1. Aplicam-se ao presente as disposições contidas na Lei Federal nº 10.520/2002, na Lei 
Complementar Federal nº 123/2006, na Lei Estadual nº 15.608/2007 e legislação complementar, 
aplicáveis subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e a Lei Federal nº 
8.078/1990.  

11.2. Os diplomas legais acima indicados aplicam-se especialmente quanto aos casos omissos. 

 

Curitiba, 28 de abril de 2020. 

 

 

CAMILA FRANCESCHETTI RODRIGUES WEINGRABER 

Departamento de Compras e Aquisições 



 

3) Pesquisa de preço 



















 

4) Declaração de existência de dotação 

orçamentária 







 

5) Parecer Jurídico 















 

6) Decisão de mérito pela dispensa  











 

7) Ato de dispensa 
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